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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 08/2024  

Aos (28) vinte e oito dias do mês de março de 2024, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVEDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo nº 081.2159.2023.0003050-02, ADALBERTO ALVES DE SOUZA E 

OUTROS, trata-se do segundo pedido de reconsideração da decisão de indeferimento de abertura de 

procedimento licitatório da linha Brumado X Vitória da Conquista, pelo Subsistema Complementar 

até a conclusão do novo Plano Diretor – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a licitação 

por período de 3 anos ou até a finalização do Plano Diretor do SRI, o que ocorrer primeiro. 

Encaminhar o processo à DPLO e à CPL para devidas providências; Item 02 – Processo nº 

081.2189.2024.0001169-01, AGERBA / DE / CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE 

RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – CSJRI, trata-se da apresentação dos pareceres acerca 

do julgamento de 10 (dez) processos de Autos de Infração referentes ao Sistema Hidroviário 

Intermunicipal de Passageiros – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação da 

CSJRI, no sentido do não provimento de todos os recursos referentes aos autos listados. 

Encaminhar o processo à CSJRI para devidas providências; Item 03 – Processo nº 

081.2159.2024.0000629-50, RICARDO LOPES SOUZA, solicitação de abertura de uma nova 

Licitação para o preenchimento de (01) uma vaga disponível na Linha 2331 – JEQUIÉ X 

CONTENDAS DO SINCORÁ do Subsistema Complementar de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à 

CEL para devidas providências; Item 04 – Processo nº 081.2159.2023.0005689-41, LUCAS 

ARAUJO DO VALE, solicitação de abertura de uma nova Licitação para o preenchimento de (01) 

uma vaga disponível na Linha 2258 – VITÓRIA DA CONQUISTA – VILA BAHIA (POVOADO 

DE ENCRUZILHADA) VIA INHOBIM do Subsistema Complementar de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à 
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CEL para devidas providências; Item 05 – Processo nº 081.2182.2024.0001007-61, FORTUNATO 

FABRICIO DA SILVA, solicitação de abertura de procedimento licitatório da Linha 2035, com 

horário de partida das 05:00 horas, entre os municípios de RIACHÃO DAS NEVES X BARREIRAS 

– BA – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO 

para devidas providências e ao Polo de Barreiras para conhecimento; Item 06 – Processo nº 

081.2154.2022.0005882-79, AGERBA / DE / DPE / DPSE, trata-se de informação do DPSE 

referente a empresa ALMIR DIAS RODRIGUES, sendo um dos vencedores da CP 59/2017 referente 

à Linha 2139 – SENHOR DO BONFIM X POVOADO DE PIAUS VIA ANDORINHA, por se 

encontrar com irregularidade cadastral – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer 

técnico da CEL id. (00085858347) e determina a abertura de procedimento sancionatório para fins 

de rescisão do Termo de Permissão e de apuração dos débitos financeiros relatados pela COFIN, 

com a finalidade de futura inscrição em dívida ativa, se for o caso. Encaminhar o processo à CEL 

para devidas providências e à DPSE para conhecimento e ao GAB/DE para indicação dos 

membros que irão compor a Comissão Processante; Item 07 – Processo nº 

081.2159.2024.0000909-02, NERY DE SOUZA BARBOSA – ME, trata-se de pedido de 

prorrogação do Termo de Permissão, da Linha SLIC 2042 – LUIS EDUARDO MAGALHÃES X 

RODA VELHA, tendo como Permissionário Sr. Nery de Souza Barbosa – A Diretoria em Regime 

de Colegiado aprova o pedido de prorrogação do Termo de Permissão, da Linha SLIC 2042 – LUIS 

EDUARDO MAGALHÃES X RODA VELHA, do Permissionário Sr. Nery de Souza Barbosa por 

igual período, improrrogável. Encaminhar o processo à CEL e à DPLO para devidas providências; 

Item 08 – Processo nº 081.2174.2023.0003851-26, AGERBA / DQS / DFIS / GEFIC / POLO 

REGIONAL ALAGOINHAS – PRALAGO, trata-se de solicitação do Polo de Alagoinhas para que 

sejam tomadas providências legais e contratuais devidas, para que uma nova empresa assuma as 

linhas: 704, 711, 711R, 724, 732, 736.URB e 758.URB, em virtude da extinção das concessões das 

linhas, pelo advento do termo final do prazo de vigência do contrato de concessão firmado com a 

empresa JOSÉ AGUINELO DE SANTANA FILHO – EIRELI – EPP – A Diretoria em Regime de 

Colegiado decide: 1) pelo cancelamento da realização da contratação emergencial; e 2) pela 

instauração de novo processo SEI para tratar especificamente do processo licitatório das linhas 

em apreço, devendo o mesmo ser submetido ao opinativo técnico da DPLO, que deverá se 

manifestar, inclusive, se deve a licitação ocorrer antes mesmo da finalização do Plano Diretor. 

Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; Item 09 – Processo nº 

081.2159.2024.0001165-53, JEFFERSON DE OLIVEIRA SOUZA, solicitação de implantação 

das linhas entre as localidades de COCOS X BARREIRAS VIA CORIBE / JABORANDI / 
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CORRENTINA / SÃO DESIDÉRIO, bem como de SANTA MARIA DA VITÓRIA X BARREIRAS 

VIA CORRENTINA / INHAÚMAS / CAMPO GRANDE / SÃO DESIDÉRIO – A Diretoria em 

Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; 

Item 10 – Processo nº 081.2159.2022.0005913-14, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 019/2023, DA LINHA 2016 – FEIRA DE SANTANA X SANTO ESTEVÃO, a 

CEL solicita deliberação quanto conceder a dilação de prazo aos licitantes para pagamento das 

obrigações financeiras e regularização - A Diretoria em Regime de Colegiado decide pela dilação de 

prazo por 30 (trinta) dias para que os licitantes regularizem as obrigações financeiras e formalizem 

o Termo de Permissão e indefere o pleito para abertura de 05 (cinco) vagas remanescentes.  

Encaminhar o processo à CEL e à DPLO para devidas providências; Item 11 – Processo nº 

081.2159.2023.0003829-29, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – 

CE.3143/2023-1, trata-se de solicitação nos termos do Contrato de Concessão, da regulamentação 

por parte da AGERBA dos Projetos Estruturantes para a Prestação dos Serviços de Distribuição de 

Gás Natural por Redes Locais de Distribuição, no Estado da Bahia – A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a realização do procedimento de Consulta Pública sobre a regulamentação, por 

parte da AGERBA, dos Projetos Estruturantes para a Prestação dos Serviços de Distribuição de 

Gás Natural por Redes Locais de Distribuição, no Estado da Bahia.  Encaminhar o processo ao 

NGAS para devidas providências; Item 12 – Processo nº 081.2184.2024.0001019-66, MAPLOG 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., solicita autorização para pagamento 

através de indenização da fatura de nº 202493 , no valor de R$ 13.125,89 (treze mil cento e vinte e 

cinco reais e oitenta e nove centavos), decorrente dos serviços de Desenvolvimento, Implantação, 

Operação e Manutenção do Call Center, para o período de 01 a 29/02/2024 – fevereiro/2024 – A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração 

do Ordenador de Despesa, à Assessoria de Gabinete/DE para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016; Item 13 – Processo nº 081.2182.2024.0000210-38, 

OZEMAR GOMES PEREIRA, trata-se de solicitação de abertura de licitação para criação de nova 

vaga na linha BARREIRAS / SÃO DESIDÉRIO-BA – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere 

o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências e ao Polo de Barreiras para 

conhecimento; Item 14 – Processo nº 081.2159.2022.0000338-18, A.F.S. – AEROPORTO DE 

FEIRA DE SANTANA S/A – OFÍCIO Nº 010/FEC (DOC)/2022, trata-se de solicitação de 

Anuência para realizar a demolição da estrutura metálica e de alvenaria do hangar nº 02, com a 



 

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 - Salvador – Bahia – Brasil 
 
 

finalidade de construção de um novo hangar – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

demolição da estrutura metálica e de alvenaria do hangar nº 02, com a finalidade de construção 

de um novo hangar, e de forma concomitante, a abertura de processo sancionatório em face da 

A.F.S., quanto à falta de manutenção do equipamento público, assegurando ampla defesa e 

contraditório à  Concessionária. Encaminhar o processo ao NGCTRARP para devidas 

providências e ao GAB/DE para indicação dos membros que irão compor a Comissão Processante; 

Item 15 – Processo nº 081.2193.2024.0001064-10, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da 

COFIN para que seja lavrada a prescrição de 842 (oitocentos e quarenta e dois) processos de Autos 

de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 842 (oitocentos e 

quarenta e dois) processos de autos de infração, constantes na planilha, id. (00085348463). 

Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 16 – Processo nº 

081.2193.2024.0001046-20, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja 

lavrada a prescrição de 527 (quinhentos e vinte e sete) processos de Autos de Infração – A Diretoria 

em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 527 (quinhentos e vinte sete) processos de 

autos de infração, constantes na planilha, id. (00085303470). Encaminhar o processo à 

CAFI/COFIN para devidas providências; Item 17 – Processo n° 081.0556.2020.0001756-71, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 25/2023, DA LINHA N° 2180 – JUAZEIRO 

X PEDRA BRANCA (POV. CURAÇÁ), a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE – CEL, solicita deliberação quanto à 

Adjudicação e Homologação do objeto aos licitantes vencedores – A Diretoria em Regime de 

Colegiado homologa a licitação e adjudica o seu objeto aos licitantes vencedores da Concorrência 

Pública n° 025/2023, da Linha n° 2180 - JUAZEIRO X PEDRA BRANCA (POV. CURAÇÁ). 

Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 18 – Processo n° 

081.2159.2024.0001052-76, MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, trata-se de solicitação de abertura de 

procedimento licitatório com 02 (duas) vagas para os serviços do Subsistema Complementar de 

transporte de passageiros da Linha MORPARÁ X BOM JESUS DA LAPA - A Diretoria em Regime 

de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 19 

– Processo n° 081.2182.2021.0003291-11, LEILTON FERREIRA NUNES, trata-se de solicitação 

de abertura de procedimento licitatório para os serviços do Subsistema Complementar de transporte 

de passageiros da Linha FORMOSA DO RIO PRETO X BARREIRAS – A Diretoria em Regime de 

Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências e ao Polo de 

Barreiras para conhecimento; Item 20 – Processo n° 081.2159.2023.0003137-90, 

TRANSPORTES OLIVENCE E EXPRESSO BOIPEBA LTDA., trata-se de processo licitatório 
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da Linha 2227 – VALENÇA X TORRINHAS (POV. CAIRU) VIA BA 001/884, do Subsistema 

Complementar – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à 

CEL para devidas providências; Item 21 – Processo n° 081.2193.2023.0006496-09, AGERBA / 

DE / CAFI / COFIN, CONCORRÊNCIA PÚBLICA – CP 21/2018 DA LINHA 2159 – CAMPO 

FORMOSO X JUAZEIRO, trata-se de questionamentos com relação da validade do Termo de 

Permissão apresentado por um licitante vencedor de um certame realizado em 2018 – A Diretoria em 

Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; 

Item 22 – Processo n° 081.2194.2024.0001114-96, AGERBA / DE / CAFI / COSAU – C.I. Nº 04-

2024, trata-se de solicitação de autorização para a formalização do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato nº 03/2023 celebrado entre a AGERBA e a SHOW PRESTADORA DE SERVIÇOS DO 

BRASIL LTDA., cujo objeto é a prestação de serviço de Telemetria e Monitoramento – A Diretoria 

em Regime de Colegiado autoriza a formalização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

03/2023, celebrado com a Show Prestadora de Serviços do Brasil Ltda. Encaminhar o processo à 

Assessoria de GAB/DE e à COSAU para devidas providências; Item 23 – Processo n° 

081.2177.2024.0001012-61, JEFFERSON DE OLIVEIRA SOUSA, solicitação de abertura de 

linha no trecho CORRENTINA X BARREIRAS VIA INHAUMAS – BR 135 - A Diretoria em 

Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências 

e ao Polo de Bom Jesus da Lapa para conhecimento; Item 24 – Processo n° 

081.2176.2021.0001316-40, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 027/2021, DA 

LINHA 2193 – JUAZEIRO X PILAR (DIST. JAGUARARI), trata-se de pedido do permissionário 

Sr. CÍCERO ANTÔNIO LEANDRO DA SILVA de reconsideração da decisão da Diretoria em 

Regime de Colegiado que indeferiu o pedido de prorrogação de prazo para conclusão de vistoria e 

formalização de permissão – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o 

processo à CEL para devidas providências; Item 25 – Processo n° 081.2193.2022.0004830-09, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 026/2019, DA LINHA 2018 – POVOADO DE 

CAPIM GROSSO (RIACHÃO DAS NEVES) X BARREIRAS, trata-se de estudos técnicos 

elaborados pelo Polo Regional de Barreiras para reavaliação da necessidade de realização de nova 

licitação – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL 

para devidas providências e ao Polo de Barreiras para conhecimento; Item 26 – Processo n° 

081.9151.2024.0001006-69, ELICARLOS ALECRIM PEREIRA ME, trata-se de pedido de 

prorrogação de prazo, Linha SLIC 2029 – BARREIRAS – FORMOSA DO RIO PRETO, solicitado 

pelo permissionário Sr. Elicarlos Alecrim Pereira – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

prorrogação de prazo do Termo de Permissão 52/2017 do Sr. Elicarlos Alecrim Pereira, por ter 
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cumprido legalmente o que solicita os artigos 25 e 26 da Resolução AGERBA nº 03/2010. 

Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 27 – Processo n° 

081.2159.2024.0000549-31, SINART SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E 

TURÍSTICO LTDA. – DP 09/2024, solicitação de reajuste tarifário do Aeroporto de Porto Seguro 

– A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a realização de Consulta Pública sobre o reajuste 

tarifário do Aeroporto de Porto Seguro. Encaminhar o processo à DTAF para devidas 

providências; Item 28 – Processo n° 081.2159.2024.0001109-46, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

SOL LTDA., trata-se do Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de 

Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, 

requer que “seja providenciado análise e adoção dos procedimentos para efetivação do pagamento, 

conforme estabelecido no Contrato 003/2022”, pagamento que corresponde ao faturamento dos 

serviços prestados no mês de fevereiro/2024 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o 

pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de fevereiro/2024, 

referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte 

Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar 

o processo à CAFI/COFIN para a adoção das providências finalísticas do pagamento, observadas 

as Normas e a Legislação pertinentes, ficando autorizada a articulação com Órgão Interno da 

Autarquia, se necessário, inclusive quanto à questão relacionada à existência de recursos 

orçamentários para ordenação da despesa e à COEL para conhecimento; Item 29 – Processo n° 

026.1272.2023.0003744-91, COMPANHIA DO METRÔ DA BAHIA (CMB) – ADC-0771/2023, 

trata-se de pedido de avaliação de eventual cessão de uso de veículos elétricos da frota de ônibus 

elétricos adquirida pelo Estado da Bahia para teste na operação do Shuttle entre o Aeroporto e a 

Estação do SMSL - A Diretoria em Regime de Colegiado decide acolher o pleito da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, através da sua Superintendência de Mobilidade - SUMOB, que consiste 

na “possibilidade de utilização dos veículos elétricos adquiridos pelo Governo do Estado para testes 

e avaliação de desempenho dos mesmos na linha Estação Aeroporto x Aeroporto, que dá suporte 

ao sistema metroviário, conforme descrito no doc 00081101887:”, ficando autorizada a articulação 

entre a SEDUR e a CCR Metrô Bahia, nos termos do seu Expediente ADC-0771/2023, de modo a 

disponibilizar dois veículos elétricos para “o serviço de transporte de passageiros entre o Aeroporto 

e a Estação Metroviária Aeroporto.”, por período temporal a ser estabelecido pela SEDUR. 

Delibera ainda que a forma de pagamento do serviço, pela CCR, será efetivada por quilometragem 

percorrida, ficando a cargo da SEDUR a informação do quantitativo dessa quilometragem a cada 

mês, para os efeitos de registro e controle estatístico que reflete no valor do pagamento mensal a 
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ser feito pela CCR Metrô diretamente à AGERBA. Encaminhar o processo à COEL para 

conhecimento e à DPLO, que fica autorizada a articular-se com os Órgãos Internos da AGERBA 

para as providências que sejam necessárias às formalidades devidas, incluindo questões 

orçamentárias, administrativas e financeiras; Item 30 – Processo n° 081.2194.2024.0001156-45, 

AGERBA /DE/CAFI/COSAU – C.I. Nº 05/2024, trata-se de solicitação de autorização para a 

formalização do Contrato de Serviços Terceirizados de Transporte para atender a demanda desta 

Agência Reguladora – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formalização do Contrato 

de Serviços Terceirizados de Transporte para atender à demanda desta Agência Reguladora. 

Encaminhar o processo à Assessoria de GAB/DE e à COSAU para devidas providências; Item 31 

– Processo n° 081.2159.2022.0002978-07, ADENILTON CORREIA DOS SANTOS, trata-se de 

pedido de reconsideração do Permissionário referente a deliberação da DRC na Ata nº 40/2023, item 

55, acerca de abertura de procedimento licitatório da Linha VITÓRIA DA CONSQUISTA X 

POÇÕES do Subsistema Complementar de Transporte Rodoviário Intermunicipal - A Diretoria em 

Regime de Colegiado indefere o pleito.  Encaminhar o processo à CPL para devidas providências 

e ao Polo de Vitória da Conquista para conhecimento; Item 32 – Processo nº 

081.2189.2024.0001403-64, AGERBA / DE / CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE 

RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – CSJRI, trata-se da apresentação dos pareceres acerca 

do julgamento de 10 (dez) processos de Autos de Infração referentes ao Sistema Hidroviário 

Intermunicipal de Passageiros – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação da 

CSJRI, no sentido de provimento do recurso referente ao auto 9218, aplicação de advertência no 

que se refere ao auto 11917 e não provimento dos demais recursos. Encaminhar o processo à 

CSJRI para devidas providências; Item 33 - Processo n° 081.2165.2024.0001466-71, AGERBA / 

DE / DPE / DTAF – NOTA TÉCNICA N° 015/2024/DTAF, trata-se do reajuste tarifário do 

Terminal Turístico Náutico da Bahia e do Terminal Marítimo de Vera Cruz, atualmente operados 

pela SOCICAM, conforme Contrato de Concessão n° 08/2013 e aditivos – A Diretoria em Regime 

Colegiado aprova o reajuste de 3,86% e a minuta de Resolução (ID. 00086726296). Encaminhar o 

processo para à DTAF, NGCTTH, DFIS, ASCOM e COFIN para providências cabíveis.  O Diretor 

Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse 

lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes 

e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas 


